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Estado do Ceará

Prefeitura Municipal de Jaguaribara

CONTRATO N" 20250331

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" Í)7O1OOO3/25

TEIt\4O llE CONTRA'IO QUE I /\ZEM ENTRE
SECRETARTA DO GAT]INETE DO PREFEITO

E\,1PRFSA I.'RANCISCO ]{OZILDO DoS SANTOS

STA
EA

O(A) Gablnete do PreÍeito, com sede no(a) Av. Bezerra de l\,{enezes, 350, CENTRO,

Jaguaribara/CE inscrito(a) no CN PJ/l\4 F sob o 07.442.981/000'1 -76, neste ato representado(a)
pelo(a) Sr(a) FRANCISCO SIVANEUDO PINHEIRO DOS SANTOS, doravante denominada
CONTRATANTE, e o(a) empresa FRANCISCO ROZILDO DOS SANTOS, inscrito(a) no

CNPJ/|\,1F N" 48.177.456/0001-58 sediado(a) no(a) CALCADAO. 21, praÇa de são pedro, SAO

PEDRO DO NORTE, Jucás / CE - CEP: 63.585-000, doravante designada CONTRATADA,

neste ato representada pelo(a) Sr.(a) FRANCISCO ROZILDO DOS SANTOS, podado(a) do

CPF n' CPF/lVF N" 030.482.233-7'1 . tendo ern vlsta o que consta no Processo Administrativo no

07010003/25 e em observância às dispos ções da Lei n" 14.'133, de 2021 e na Lei no 8 078' de
'1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,

decorrente do Pregão Eletrônico n 2025022101PERP. med ante as cláusulas e condições a

segu ir en unc ad as.

CLÁUSULÀ PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O objero clo presente insr*merro é a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENT|CIOS PARA.

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DO GAB]NETE DO PREFEITO DO MLINICÍPIO

DE JAGUAzuBARA-CE, conlonne especificações tócnicas e nas condições estabelecidas no Tetmo de

Reíerência.

1.2. Objeto da contrataÇào:

CEBOTA BRANCA. Cêasa QUILO 7o'o 6,50 4S5'OO

CEBOLA de primeirâ, b1eca, âpresentüdo $âu de maüm(ao $l quc lhe pemrta supoÍral r manrpulacâo. o trüsporte e a conservacao em

condicoes adequadas paü o.oismo. coÍn ausencia de $jidades, paÍâsitos e larve\, de acordo com a Resohmo 12/78 tla CNill?A-

4,3 a Ho Ceêsê QUILO loo 23oo 23o'OO

^r-HO. 
dc p neira scDr a resria. Embarasem côm idcntiiicrçào do produro. üarca do iàbdcaitc, prâzo.l. validade e pcso llqujdo. o produio

dcverá Lerr€gistrc no Mhistério da Agricullura e/ôu Miíistíió dÀSitde

BATATA ]NCLESA Ceasa QUlLO 600

Ceitto .4 dtnini sttttil'o Portiln Maíi
Ár. Be?,ettu ile llehe?,es,350 C?htto- Jaguatihtu's Cen i - CDP: 63.190-0A0 ' Teleí'one 88 - 3568'4534
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DEscRlÇÁo NIÀRCA UND QTD v.u§IT v. TorÀL

CHEIRO VERDE Ceasa MAços loo.0 35O 35O,OO

Cheiroverde, ir naiura, apres$taído grau dô maruraçao rarque lhe penn,tâ súportar a n ,pulrçào. o rran6poÍe e.consenaçào mcondiçôes

ad€qla.las p/ o consunro.Coh âlrsônc ia de sljidadcs, parasiÍJs e 1aías. de scôrdo com a Resolnçào I 2/7 8 dâ CNNPA '
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CENOURAAORANEL Ceasô eUtLO 4S.O IO,OO 4SO,OO

CENoURA, de primeiru. apEseniândo gínü de màtumcao tâlqüe lbe peÍnita suporEÍ a mmiputâcao, o rmspoÍe e a conseNacâo em condicoê!
adequad.s para o consumo. Com aüsencia de sujidadss, purmsnos e lan-âs, d. âcordo úon a Resolrrcno I2l78 ilâ cN\'pA.

..,,.-J§.Lú
Prefeitura Municipal de Jaguaribar 1*.-

BATATA, do rcino. ingld4 de primcira apBcnraMo gEu de ma .âcâo râl que llE pcnriB supoía a mdipulacao, o úansporl. c ô

cons acao en codic@s adequadas pala o consuDro. Com ausencia dc sujidadcs. pa@siros c larvas. de acordo com o RcsolEao l2l78 da
CNNI'A

53

Ç1

67 TOMATE VERMELHO Ceasa eULLO 50 O 7.50 37S OO

TOÀ'IATE, dc prinr€ira. aDlesenundo grau de maÍrúcao talqüe lte penniÉ suponar a rünipúlacdo. o rtuísporre e â co seNícuo em condicoes
adcquaús parâ o coísúnro. Conr nuscnriu dc sDjidàdcs, puBsitos e lâNas, dê rcordo com ! Rcsotucro I t,78 dâ ClrNpA.

1.3. Sào instrufirento que vinculâm esta contratação, independentemente de transcrição
1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - oe vlcÊwcle E DA PRoRRoGAÇÂo
2.1. O prazo de vigência da contrataçâo é até 3 I dc dezembro dc 2025, contados da data dc assinatula do
contrato. na fonna do alt. 105 da Ler n' 14.133,<le2021, podendo ser ptonogável conÍbrme o ar1. 107 da
Lei n'14.133.de2021.
2. 1 .l . O plazo de Vigência será arLtônlaticamente prorrogado, independentemerrte de tenno aditivo, quando
o objeto nào for concluído no perÍodo Íirmado acirna, ressalvaclas as providências cabÍvcis no caso de ctLlpa
do CONTRATADO. prevista. rresle itrstrurrrerrto.

CLÁUSULA TERCEIRA - DoS MODELOS DE ExECUÇÀo E GESTÃO
3.1. Os telmos em relação ao regime de execução contratual, clo modelo de gestào, assim como os plazos
e condiçõcs de conclusã0, entrega, obsef/âção c rccebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo ao etlital.

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃo
;1. i. Nào será admitida a subcolltlataçio rlo objeto conÍatual

CLAUSULA QUINTA - DO VALOR
5.1. O valor total da conÍ'atação é dc RS 2.18I ,00 (dois mil, ccllto e oitelrla c um reais).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despcsas ordinárias diretas e inciiretas decôrcntes da execuçào
do objeto, inclusive ü'ibutos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais ,.'

comerciais incidentes. taxa de administração. frete. seguro e outlos necessários ao cumprimento integral
do objcto da conhataÇào.

5.3. O valor acima é memmente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADO
dependcr'ào dos quautirativos etttivar:rcnte folnççidos.

TIE'E

Cz tto .4tl,itit1istnriw Potcirlo ,Vtlitt

Áv. Be:e u tl? -lleúe.es, 350 -Ct!lt,o- Jlgrutiburu - Ceaú - CDI': 63.494-400 - TeleJbne 88 - 3568.1514

PIMENTAO - KC Ce.sa eUtLO 6.0 B,SO st,OO

Pi eniâo m narurãI. em Ferfetô eíado dé consenaçào, apresêntiçàô, irÍegridade e consuno. rivre de inrpu.eas que â lornem nnprópí. io
consumo, con enúcg. prognntada n, sÊd€ e diÍih- c(ndornle der nio!çào dü S€creraria d6 Ertucaçào, com valida.le mirimade 60 Llias dn
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CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO
6.1 . O prazo para pagamento ao contratado c demais condições a cle referentes encontram-se definidos no
Termo de Rel'erência. anexo ao edital.

crÁusur,a sÉuMA - Do REAJUSTE E REpACrulÇÁo
7.1 . Os preços injcialmente contratados são flxos e irreajustáveis no prazo de um ano conlado da data do
orçamento estimado.
7.2. Após o interegno dc I (um) ano, e independentemente de pcdido do CONTRATADO, os preços
iniciais podcrão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, mediante aplicação do
Indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), exclnsivâmente para as obrigações iniciadas e
colcluídas após a ocon'ência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intemegno míninro de 1 (um) ar,o será contado a partir dos
efeitos financeiros do ú1timo reajuste.
7.4. No caso de attaso ou ão dirulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao
CONTRATADO a impoltância calculada pela última variaçào conhecida, liquidando a diferença
corrcspondellte tãô logo seja(m) divulgaclo(s) o(s) índicc(s) definltivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índicc(s) utilizado(s) paÍa reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
<lefinitivo(s).
7.ó. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotatlo(s). em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação elrtão em vigor.
7.7- Na ausência de previsão legal quanto ao índice substiruto, as partes elegerão novo indicc oficial, para
rcajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7.9. Será permitido a repactuação de preço para restabelecer o equilíbrio econômico -financeilo
inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe ou em clecorrência de

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execuçào
do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repafiição objetiva de risco
estabelecida no contato.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇOUS »O CONTRATANTE
8. 1 . São obr igações do CONTRATANTE:
8.1.1. Exigir o curlprimento de todas as obrigaçõcs assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o
contato e seus aÍrexos;

8. I.2. Receber o objeto no prazo e condições estabclecjdas no Termo de Referência;

8.1.3. Notifica|o CONTRATADO. por escrito, sobre vicios, defeitos ou incofeções ve ficadas no objeto
fomecido, para que seja pol e)e substituído, reparâdo ou conigido, no totâl ou em parte, às suas expensas;

8.1.4. AcompanÍrar e Í'iscalizar a execuçào do contrâto e o cumprimento rlas obrigações pelo

CONTRATADOT
8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinc à parcela incontroversa da

execu.ção do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, cluando houver contovérsia sobre a execuçào

do objeto, quanto à dirrensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n" 14.133, de 2021 ;

8.1.6. Eletuar o pagamento ao CONTRATADO do valor coffespondente ao fornecimento do objeto, no

prazo, forma e condições estabeleciclos no preseflte Contrato;

8.1 .7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na 1ei e neste ContÍaüo;

8.1.8. Cientiílcar o órgão de representação judicial a Procurado a do Mur.ricípio para adoção das medidas

cabíveis quando do tiescumprimento dc obrigações peio CONTRA.TADO;

Cútto Àdt inistratira Porcifio M.lia

A». Ber.e 'a de Menexes,35A Cehao- Jtguírtihara Ceuú-CEP:63.490-0AA-Tele|bneSE-3568.4534
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8-1.8.1. Explicitamente emitir dccisão sobre todas as solicitações e reclamações rclacionadas à execuçào
do presente Temo de Coúx'ato, ressalvaclos os lequerimer'ltos manifestan'rente impeltinentes, meramente
protelatórios ou de nenlrun interesse para a boa exeoução do ajuste.

8.1 .8.2. Concluída a instrução do requer-imento, a contar da data do protocolo, a Adminiskação terá o pr azo
de 10 (dez) dias, admitida a prorrogação motivada por igual período.

8.1.9. Responder eventuais pedidos dc r cestabelecinento do equilíbrio econômico -financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) clias.

8.1.1 0. NotiÍicar os emitentes das garantias quanto ao início de processo aclministrativo para apuração dc
descumprimento de cláusulas contratuais.

8.2- A Administração não responder'á pol quaisquer compromissos assumidos pe)o CONTRATADO com
tcrcciros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como pôl qualquer dano causado a terceiros
em decorência de ato do CONTRATADO, de seus errpregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - DAs OBRIGAÇÔES Do CONTRA.TADO
9.1, O CONTRATADO deve cumprir todas as ob gações Çonstantes deste Conüato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da boa e perleita execuçào do
objeto, observando, aiuda, as obrigações a seguir dispostas:

9. I .1 . Responsabilizar-se pelos vicios e danos decor:rentes do ob.jeto, de acordo com os arligos 12, 1 3 e 17

a 27, do Código de Defesa do Consumidor;
9.1 .2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (dois) dias que antecede a data da entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.1.3. Atcndcr às detenlinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoÍidade superior e prcstar
todo csclarecimento ou infôrmaçào por cles solicitados (inciso II do arl. 137 da Lei n' 14.133, de202l);
9.l .4. Reparar, conigir, rernover, reconstr-uir ou substituir, às suas expensas, no total oú em pade, no pÍazo

iixado pelo fiscal do conLrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resuitantes

da execução ou dos materiais empregados;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentcs da execução do objcto, bem coÍro por todo e
qualqucl dano causado à Adminisffação ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçào

ou o acompaúame1lto cla execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontaL

dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor corespondentc aos danos sofridos;

9.1 .6. Quando nào for possível a verificação da regularidade no S istema dc Cadastro de Fomecedotes , o

CONTRATADO devcrá entregar ao setor responsávcl pela fiscalização do conlato, junto com a Nota
Fiscal ou inslÍumerrto de coblança equivalente para fins de pagamento, os seguintes documentos:

9.1.6.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.1 .6.2. Ceftidão conjunta relaliva aos úibutos lederais e à Dívida Ativa da Uniào;

9.1.6.3. Cel.tidões que comprovem â regulariclade pelante a Fazenda Estadual ou Disftital do domicílio ou

sede do CONTRATÀDOl
f. i.6.4. Certidão de Regularidade do IGTS (CRF);

9.1 .6.5. CeÍtidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e

9.1 .6.6. Certidões que compÍovcm a regularidade perantc a Fazenda Municipal;

9.1.7. Responsabilizar -se pelo cumplimento de lodas as obrigações trabaihistas, pt evidcnciárias, fiscris,

comer.ciais e as demais previstas em legislação específtca, cuja inadimplência não tra11§fere a

responsabiliclade ao conÍr'atante e não poderá onerat'o objeto do conh'ato;

9.1 .8. Comunicar. ao Fiscal do conh'ato, no prazo de 24 (vinte e quatr o) horas, qualquer ocorrência anotmal

ou acidente que se vei'iÍique no locai da execução do objeto contÍâtuâl.

9.1 .9. paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade q e não e§teja sendo executada

de acordo com a lloa técnica ou que poúa em risco a segutança dc pessoas ou bens de terceiros.

Prefeitura Municipal de Jaguaribar
IBIMtrltUFE

Cenho Ádtnitristuati''a Potcino Maia
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9.I.I0. Manter dumntc toda a vigôncia do corltrato, etr compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificaçào, na licitação;
9. 1 .1 l . Cumprir. durante todo o per'íodo de execuçâo do contrato, a reser,,a de calgos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previclência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
calgos pÍevistas na legislação (art. I 16 da Lei n" 14.133, de202l);
9.I .l 2. Compr oval se for o caso, a rcsetva de cargos a que se relere a c)áusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicaçào dos cmprcgados que preencheram as referidas vagas (parágrafo único
do art. l16 da Lei n" 14.133, de202l);
9. L 1 3. Guardal sigilo sobre tÕdas as infotmações obtidas em decorrôncia do cumprimento do contrâto;
9. 1 .1 4. Cumprir, alem dos postulaclos legais vigentes de ânbitô t'ederal, estadual ou nTunicipal, as normas
de segurança do CONTRATANTE;
9.1.15. Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou cerlificação ou outro doculnento que
venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE.
9.1.16, Súmeter previamente, poÍ escrito, ao CONTRATANTE, pala análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam i\s especificações do Termo de Referência e demais
documentos da contrztação.

r(), CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÔES PERTINENTES À Icpn
10. I . As partcs deverão cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de agosto de 201 8 (LGPD)J quanto a todos
os dados pessoais a que terúam acesso efi1 razão do certâme ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado. a paltir da apresentaçao da proposta no procedimento de
contrâtação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificamm seu

acesso e de acorclo com a boa-fé e com os pÍir1cípios do art. 6u da LGPD.
10.3. É vedado o compartilhamento com teÍceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas
ern Lci.
'10.4. A Administração deverá ser infonlada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os

contratos de suboperação fitmados ou que venham a ser celebl'ados pelo Contratado.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do ar1, 15 da LGPD. é dever do contratado
eliminálos, conr exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
neccssidade de guarda de docurncntação para fi11s de comprovação do cumpritlento de obrigações

legais ou contratuais e somente enquanto não presctitas essas obrigações.

10.6. É dever do contratado olientar e treinat seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decon'entes da LGPD.
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperatlores e subcontratados o cumprimento dos deveres

da prcsente cláttsula, petmanccendo integralmcnte rcsponsávcl por garantir sua observância.

l0,tl. O Contratarrte poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo

o Contratado atendeÍ prontamente eventuais pedidos de comprovação fomulados.

10.9. O Contratado devcrá prestar, no pÍazo fixado pelo Colltratante, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais paa cumprimento da LGPD,
inclusive quanto a eventlral descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos adm inistrativos, notadamente aqueles qlle

se proponham a aúÍtazenaÍ dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente viúual controlado,
com rcgistro individual rastrcável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso,

data, horário e registro da finalidade. pal'a efeito de responsabilização, em caso de eventuais

omissõcs, desvios ou abusos.

C!ntro .4 tl»i nish atii'o Porciu' ll'laiu

Ár. Bc.eüt .te -r'|ene.es,350 -Ce Úo- Jagtultib.lru - Ceará CEP: ó3.190'000 - TeleÍo e 88 - 3568.45J1
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10.10.1. os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em fomato interoperável, a flun
dc garantir a reutilização dcsses dados pela Administlação nas hipóteses previstas na LGPD.
10.1 I . O contrato cstá sujeito a ser altcrado nos procedimcntos pcrtinentes ao tratamcnto de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade conpetente, em especiaI a ANPD por rneio de opiniões
técnicas ou reconrendações, editadas rra forma da LGPD.
10.12. Os contratos e convênios de que trara o § 1" do art, 26 da LGPD deverâo ser comunicados
à autoridade nacional.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA . DAS INFRAÇOES E DAS SÀNÇoES
ADMINISTRATIVAS
I I .1. Conrete infração administrativa o 

'licitante que praticar quaisquer das hipóteses previstas no
art. 155 da Lei n" 14.133, de 2021, quais sejam:
a) Der causa à inexecução parcial do contratoi
b) Der causa à inexecuçào parcial do contrato que cause grave dano à Adminisn'ação ou ao funcionamento
dos serviços pÍiblicos ou ao intelesse colctivo;
c) Der causa à inexecução totâl do côntÍato;
d) Ensejar o retardanlento da execução ou da entrcga do objcto da contratação sem rnotivo justificado:
e) Apresentar declaraçào olr documentaçâo falsa exigida para o certamc ou prestar dcclaraçào falsa durante
a iicitação eletrônica ou execllÇão do contrato;
f) Fraudal a contlatação ou praticar ato fraudulento na exccução do contrato;
g) Comportar-se dc rnodo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticat ato Iesivo previsto no art, 5" da Lei n" 12.846, de I ' de agosto de 20 I 3.

I I .2. Serão aplicadas ao responsável pelas infraçôes administrativas acinra descritas as seguintes sançôes:

11.2.1. Advefiência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contfato, semple que
não sejustificar a imposição de penalidade mais grave (§2" do at. 156 da Lei n'14.133, de 2021);
1 1.2.2. Inrpcdimento dc licitar c conhatar', quando praticadas as condutas descritas nas alíncas de "b", "c"
c "d" do subitem acima destc Termo de Coní'ato, sempre que não se justificar a imposição dc penalidadc
mais grave (§4'do art. 156 daLei n" 14.133, de 2021);
11,2.3. Dcclaração de inidoneidade para licitar ou contratar, quc impedirá o responsável clc licitar ou
contrâtâr'no âmbito da Adrninistrzção Pública dileta e indircta de todos os enles federativos. pelo prazo
rnínimo dc 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitcns "e" a "h", betn como nos demais
casos que justihquem a imposição da penalidade rnais grave (§5' do art. 156 da Lei n' l4.l 33, de 202,l ),
I 1.2.4. Multa:
11.2.4.1. Moratória de 17o (urn por pol cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o lirnite de 30 (trinra) dias;

11 .2.4.1 .1 . O atraso superior a 30 (rinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato
por dcscumprimento ou cumprirnento inegular dc suas cláusulas, confome dispõe o inciso I do aft. 117

da Lei n' I4.133, de 2021.

I 1.2.4.2. Compensatória de 15% (quinze por certo) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuçào
total do objeto;
11.3. A âplicaçào das sanções previstas neste Termo de Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigaçào de reparação integral do dano causado ao CONTR{TANTE (§9'do art. 156 da Lei n" 14.133,

de 2021).
I 1.4. Todas as sançõcs previstas ncste Tcnno de Contrato podeÍão ser aplicadas curlulativamentc com a

rnulta (§7o do art. 156 da Lej n'14.l33, de 2021).

I 1.4.1 . Antes da aplicação da ffru1ta ser'á facultada a del'esa do intelessado no prazo de I 5 (qutnze) clias

úteis, contado da datade sua intinaÇão (afi. 157 da Lei n" 14.133, de 2021);
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11.4.2. Sc a multa aplicadâ e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTR A.TANTE o CONTRATADO, além da pelda desse valor, a diferença
seÍá descontâdâ da garantia prestada ou será cobrada judiciaimente (§ 8'do art. 156 da Lei n" 14.133, de
2021);
11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da clata clo recebimento c1a comunicaçào
enviada pela autoridade competente.

i 1.5. Todas as sançôes previstas neste Contlato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (§ 7"
do art. 156 da Lei n" 121.133, de202l).
1 1.6. A aplicação das sanções reahzar-se-á eln processo adnrinistrativo que âssegure o contraditódo c a
ampla deÍ'esa do CONTRATADO, obserwando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei n' 14.133, c1e 2021, para as penalidades de impeclimento de licitar e confâtar e de declaraçào
de inidoneidade para iicitar ou cô11tLatar.

11.7. Na aplicaçào das sanções serão co;rsiderados (§ l'do arl. 156 daLei n" 14.133, de 2021):
1 1 .7.1. A natureza e a gravidadc da infração comctida;
1 1.7.2. As pecuharidades do caso concreto;

11.7.3. As circunstâncias agravantcs ou atcnuantes;

1 1.7.4. Os danos que dela provierem pâra o CONTRATANTE;
I J .7.5. Implantaçào ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, confonr.re tromas e orientações dos
órgãos de controle.

11.8. Os atos previstos como infiações administrativas na Lei n" 14.133, de 2021, ou em outras leis de

ücitações e contratos da Administração Pírblica que também sejam tipiflcados como atos lesivos na Lei n'
12.846, dc 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmôs aütos, observados o rito
procedimental e autoridade competentc dehnidos na referida Lci (art. 159 da Lei n' 14.133, de 2021);

1 1.9. A personalidade jur'ídica do CONTRATADO poderá set desconsiderada semprc que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contuato ou
para provocar confusão patr-irnonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançõcs aplicadas à pessoa jnrídica

serão cstendidos aos seus administradores e sôcios com poderes de administração, à pessoa jurídica

sucessora ou à empresa do mesmo ranlo com relação de coligação ou controle, de lato ou de direito, com

o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

aná1isc jurídica prévia (art. 160 da Lei n" 14.133,de2021);

11.10. O CONTR A.TANTE deverá, no prazo uáximo 15 (quinze) diâs úteis, contado da data de aplicaçào

cia sanção, inlormar e manter atualizados os dados lelativos às sanções por e1a aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspcnsas (Ceis) c no Cadasfl-o Nacional de

Empr.esas Puniclas (Cnep), instituídos no âmbito do Podel Execulivo lederal (art. l6 i cla Lei n' 14.133, de

2021).

11.1 l. As sanções dc impedimento de licitar e conÍatar e declaração de inidoneidade pala licitar ou

contl'atar são passívei s dc reabilitação ua foma do ar1. 163 da Lei n" 14.133, de 2021

11.12. Os débitos do contÍâtado para com a AdrninistraÇão CONTRATANTE, rcsultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compcnsados, total ou

parcjalmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorentes deste meslno contrato ou de outl os

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE

CLÁUSULA DÉCINLA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
12.1. O contrato se extingue ql.rar1do cumpridas as obrigações dc ambas as paÍtes, ainda que isso ocora

antes do prazo cstipulado para tanto.

12.2. Se as obr.igações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prolrogada até a

conclusão do objeto, caso em qtle deverá a Administração providenciar a readequaçào do cronograma

fixado para o contl ato.
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I 2.3. O contrato se extingue quando a não conclusào do contr-ato leferida no item antclior dccorrer de culpa

do CONTRATADO:
12,3, 1 . Ficará ele constirrído em morâ, sendoJhe aplicáveis as respectivas sanções administrativasl e

12.3.2. Poderá a Administração optal pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas aúnitidas
em lei para a continuidade da execução contratual,

12.4. O contrato pôde ser extinto antes de curnpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n" 14.133, dc 2021, bcm como

âmigavclrncntc, asscgurados o contraditório e a arnpla defesa.

12.4. L Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei n' l4.l 33, de 2021 .

12.4.2. A alteraçào social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empr esa nào ensejatá a rescisào

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contlatada, deverá set' formalizado temo
aditivo pala alteração subjetiva.

12.5. O tcnno dc rescisão, sempre quc possível, será pt'ecedido:

1 2.5.1 . BalanÇo dos cventos contrâtuais já cullplidos ou parcia)mcnte cumptidos;

12.5.2. Rclação dos pagamentosjá eÍêtuados e ainda devidos;

12.5,3. Indenizações e multas.

12.6. A extinção do Contrato não configura óbice pata o reconhecirnenlo do desequilíbrio econôtnico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização poI meio de tetmo indenizatório (caput do aft. 1 31

da Lei n" 14,133. de 2021).

Prefeitura Municipal de Jaguaribar

CLÁUSULA DÉCIN(A TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAI\{ENTÁRIA
I 3. L A s despesas dccorrentes da preseute contÍataçào corerào à conta de recursos específicos col.lsignâdôs

no Orçamcnio, na dotaçào 0201.04.122.0002.2.003 - Cestao e Manut. das Ativ. do Gabinctc do Prefeito,

RS 2.181.00 no elemento de despesa 33903007: Material de consumo, Gêneros de Alinrentaçào;

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após ap:'ovação da Lei

orçantentál.ia respectiva e liberação dos créditos con'espondcntes, rediante apostilanrcnto.

CLÁUSUI,A DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS ONIISSOS

I 4.1 . Os casos ornissos serão deciclidos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n"

I 4.1 3j, de 2021 , e demais nomas iederais aplicáveis e. subsidiariamente, segundo as disposições contidas

na Lei n,, 8.078, de 1990, Código de Dcfesa do Consumidor, e nonnas e principios gerais dos colltratos.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA. DAS ALTERAÇÕES

15.I. Eventuais alterações conrâtuais regcr-se-ão pcla disciplina dos arts 124 c seguintcs da Lei n" l4 l33'

de 2021 .

15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitat, nas nresmas condiçÔes contmtuais. os acrésciutos ou

supressões que se fizerem necesúrios, até o limite de 2570 (vinte e cinco por cento) do 'alor 
inicial

atualizado do contrato.

l5.3. Registros que não caracterizaur ahelação do contrato podem ser realizados por simples apostila,

drspensaãa a celeblaçào de teÍno aditivo, na fomra do atÍ l36daLein'14 133'de2021'

CLÁUSUI,A DÉCIMA SEXTA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

I 6.1 . Não haver'á exigência de garantia contratual da execuÇão'

CLÁUSUI-A DÉCÍMA SÉTIM4. DA PUBLICAÇÃO
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I7.1 Incumbirá ao CONTR A.TANTE providenciar a publicação deste instfllmento no Porlal Nacional de
Contuatações Públicas (PNCP), na Íbrma prevista no ut.94 da Lei n. 14.133, de 2021, bem como
disponibilizar este Tenno de Contrato no sítio oficial do(a) Prefeitura Municipal de Jaguaribara na rede
mundial cle computadorcs (intemet), em ârenÇão ao §2" do art. 8" d.a Lei n" 12.511 , d,e 2011 , c/c o inciso v
do §3" do aÍt. 7' do Decreto n' 7 .724. de 2012.

CLÁUSUL-A. DÉCT},IA oITA\.A - Do FOI{O
I 8 1. E eleito o Forrt da Comarca dc Jaqualibala para dilirril os litigius que clecorrslcLr da exccucào cleste
Tenro cle Conlralo (lLLe llào possanl ser colnirosros pela conciliacào. cot]tôÍtnc §l" do ar.t. 92 da Lei n,,
1.1.1.r3. dc 2021.

JACUARIBARA/CE. OB de abril dê 2O2S

{*-**51t,^-,,t^ i*b d'> t**4.-
GABINETE DO PREFEITO

cNPJ/MF N" 07.442.9A1 lOOOrtA
FRANCISCO SIVANEUDO PINHEIRO DOS SANTOS

Flesponsável legal da CONTRATANTE
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FRANCISCO ROZILDO DOS SANTOS

cNPl/M F N" 48..177.45610001-58

FRANCISCO ROZILDO DOS SANTOS

Responsável legal da CONTRATAD^A


